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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

DECRETOS 
DECRETO Nº 9.623 DE 26 DE ABRIL DE 2021 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suple-

mentar, autorizada pela Lei Municipal nº 5.273, 

de 15 de dezembro de 2020. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal, aprovado 

pela Lei Municipal nº 5.273, de 15 de dezembro 

de 2020, um crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 1.903.828,00 (um milhão, novecen-

tos e três mil, oitocentos e vinte oito reais) para 

atender à seguinte programação orçamentária, a 

saber: 

1 GABINETE DO PREFEITO 

01.01.4

0.04.12

2.7000.

2435 

MANUTENCAO DA UNIDADE ORCAMENTARIA 

3.3.90.

93.00 

INDENIZAÇÕES E RESTITUI-

ÇÕES 

1,36 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E 

SERVIÇOS URBANOS 

01.10.1

0.10.30

2.1000.

1601 

PRO SUZ INFRAESTRUTURA 

4.4.90.

51.00 

OBRAS E INSTALAÇÕES 363.826,64 

01.10.1

0.15.12

2.5000.

2435 

MANUTENCAO DA UNIDADE ORCAMENTARIA 

3.3.90.

39.00 

OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 

JURIDICA 

200.000,00 

01.10.1

0.15.45

2.5000.

5002 

SERVICOS DE MANUTENCAO E CONSERVACAO 

DE VIAS 

3.3.90.

39.00 

OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 

JURIDICA 

500.000,00 

01.10.1

0.15.45

2.5000.

5006 

OBRAS PUBLICAS  

3.3.90.

39.00 

OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 

JURIDICA 

590.000,00 

01.10.1

1.15.45

2.5000.

5007 

ILUMINACAO PUBLICA 

3.3.90.

30.00 

MATERIAL DE CONSUMO 250.000,00 

 Total 1.903.828,00 

 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do 

crédito adicional que trata o art. 1º decorrem 

de: 

I – Superávit Financeiro, apurado no balanço 

patrimonial do exercício anterior, nos termos do 

Art.43, 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, 

no valor de R$ 1,36 (um real e trinta e seis 

centavos), referente à devolução de recursos 

remanescentes ao erário estadual. 

 

II – Anulação parcial de dotações orçamentá-

rias, no valor de R$ 1.903.826,64 (um milhão, 

novecentos e três mil, oitocentos e vinte seis 

reais e sessenta e quatro centavos) das seguin-

tes dotações do Orçamento Fiscal e da Seguri-

dade Social, a saber: 

3 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

01.03.30.

04.122.70

00.2435 

MANUTENCAO DA UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

3.3.90.46.

00 

AUXÍLIO 

ALIMEN-

TAÇÃO 

200.000,00 

4 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

01.04.40.

04.122.70

00.2435 

MANUTENCAO DA UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

3.1.91.13.

00 

OBRIGA-

ÇÕES 

PATRO-

NAIS - 

INTRA 

ORÇA-

MENTÁRIA 

43.826,64 

8 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

01.08.80.

12.361.20

00.6115 

MANUTENCAO DA REDE DE 

ENSINO FUNDAMENTAL 

3.1.91.13.

00 

OBRIGA-

ÇÕES 

PATRO-

NAIS - 

INTRA 

ORÇA-

MENTÁRIA 

160.000,00 

9 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

01.09.90.

10.122.10

00.2001 

PRO SUZ GESTAO 

3.3.90.46.

00 

AUXÍLIO 

ALIMEN-

TAÇÃO 

200.000,00 

01.09.90.

10.301.10

00.2002 

PRO SUZ ATENCAO BASICA 

3.1.91.13.

00 

OBRIGA-

ÇÕES 

PATRO-

NAIS - 

INTRA 

ORÇA-

MENTÁRIA 

100.000,00 

10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

MANUTENÇÃO E SERVIÇOS 

URBANOS 

01.10.10.

15.122.50

00.2435 

MANUTENCAO DA UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

3.1.90.16.

00 

OUTRAS 

DESPESAS 

VARIÁVEIS 

- PESSOAL 

CIVIL 

100.000,00 

01.10.10.

15.452.50

00.4999 

COLETA E DESTINAÇÃO DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS E 

INERTES E LIMPEZA PÚBLICA 

3.3.90.39.

00 

OUTROS 

SERVIÇOS 

DE 

TERCEI-

ROS - 

PESSOA 

JURIDICA 

500.000,00 

01.10.10.

15.452.50

00.5002 

SERVICOS DE MANUTENCAO E 

CONSERVACAO DE VIAS 

3.3.90.30.

00 

MATERIAL 

DE 

CONSUMO 

200.000,00 

01.10.11.

15.452.50

00.5007 

ILUMINACAO PUBLICA 

3.3.90.39.

00 

OUTROS 

SERVIÇOS 

DE 

TERCEI-

ROS - 

PESSOA 

JURIDICA 

250.000,00 

13 
 SECRETARIA MUNIC. SEGU-

RANÇA CIDADÃ 

01.13.13.

06.181.85

00.2435 

MANUTENCAO DA UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

3.1.90.11.

00 

VENCI-

MENTOS E 

VANTA-

GENS 

FIXAS - 

PESSOAL 

CIVIL 

75.000,00 

14 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONO-

MICO E GERAÇÃO 
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01.14.14.

23.122.60

00.2435 

MANUTENCAO DA UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

3.1.90.11.

00 

VENCI-

MENTOS E 

VANTA-

GENS 

FIXAS - 

PESSOAL 

CIVIL 

75.000,00 

 

Total 1.903.826,64 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da 

Costa”, 26 de abril                                                                                                                                                                                    

de 2021, 72º da Emancipação Político-

Administrativa. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI- Prefeito 

Municipal 

 

ITAMAR CORRÊA VIANA- Secretário Municipal 

de Planejamento e Finanças 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Municipal 

“Prefeito Firmino José da Costa”, e demais locais 

de costume. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 009/2021 – CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE GASOME-

TRIA. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO à empresa CISCRE 

IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 

MÉDICOS LTDA com o valor global de R$ 

69.000,00 (Sessenta e nove mil reais), cuja 

decisão foi HOMOLOGADA pelo Senhor Secretário 

Municipal de Saúde. 

PEDRO CHARLES SHIRAKAWA ISHI – Secretário 

Municipal de Saúde. 

 

REVOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

037/2021 

Tornamos público para conhecimento dos interes-

sados que a Senhora Secretária Municipal de 

Administração REVOGOU o PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 037/2021 cujo objeto é a contratação de 

empresa especializada em instalação, configura-

ção e monitoramento de servidor de e-mail e 

firewall. Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 

4745-2191. 

CINTIA RENATA LIRA DA SILVA - Secretária 

Municipal de Administração. 

 

RESULTADO DAS AMOSTRAS DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 075/2020 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UTEN-

SÍLIOS DOMÉSTICOS. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que conforme parecer da área 

técnica, o Pregoeiro Municipal resolve DESCLAS-

SIFICAR a proposta da empresa KING LIMP 

COMÉRCIO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA no LOTE 

03, devido às amostras apresentadas referentes 

aos itens 3.03, 3.10, 3.11, 3.12, 3.13, 3.15, 

3.16, 3.17, 3.18 e 3.19 do Anexo I do edital não 

atenderem ao descritivo solicitado no mesmo. 

Fica aberto o prazo de 3 (três) dias úteis para 

interposição de eventuais recursos, caso seja 

apresentado será concedido prazo igual para 

contrarrazões. Ficam franqueadas vistas aos 

autos. Eventuais esclarecimentos pelo telefone 

(11) 4745-2191. 

RODRIGO ARAKAKI – Pregoeiro Municipal. 

 


